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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Gabinete do Presidente

Despacho n.o 21 386/2005 (2.a série). — Nos termos dos arti-
gos 6.o, n.o 1, e 16.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 28-A/96, de 4 de
Abril, exonero, a seu pedido, do cargo de assessor da Casa Militar
o capitão-de-mar-e-guerra Luís Filipe Borges Pereira e Cruz, com
efeitos a partir de 1 de Outubro de 2005.

26 de Setembro de 2005. — O Presidente da República, Jorge
Sampaio.

Despacho n.o 21 387/2005 (2.a série). — Nos termos dos arti-
gos 6.o, n.o 1, e 16.o, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.o 28-A/96, de 4
de Abril, nomeio assessor da Casa Militar o capitão-de-fragata Nuno
António de Noronha Bragança, com efeitos a partir de 1 de Outubro
de 2005, em regime de comissão normal.

26 de Setembro de 2005. — O Presidente da República, Jorge
Sampaio.

Despacho n.o 21 388/2005 (2.a série). — Nos termos dos arti-
gos 6.o, n.o 1, e 16.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 28-A/96, de 4 de
Abril, exonero, a seu pedido, do cargo de ajudante-de-campo o
capitão-de-fragata Nuno António de Noronha Bragança, com efeitos
a partir de 1 de Outubro de 2005.

26 de Setembro de 2005. — O Presidente da República, Jorge
Sampaio.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Secretário-Geral

Despacho n.o 21 389/2005 (2.a série). — Por despacho de 16
de Setembro de 2005 do presidente do grupo parlamentar do Partido
Comunista Português:

Valdemar Lopes dos Santos, José Augusto Esteves, Raimundo do
Céu Cabral e Maria da Conceição Morais Matias — nomeados,
nos termos do n.o 6 do artigo 46.o da Lei de Organização e Fun-
cionamento dos Serviços da Assembleia da República, republicada
pela Lei n.o 28/2003, de 30 de Julho, para o cargo de consultores
do Grupo Parlamentar do Partido Comunista Português, com efei-
tos a partir de 1 de Setembro de 2005.

27 de Setembro de 2005. — A Secretária-Geral, Adelina Sá Car-
valho.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Secretário de Estado da Presidência
do Conselho de Ministros

Despacho n.o 21 390/2005 (2.a série). — O Orfeão de Seia pre-
tende deslocar-se a Domfront, França, no período de 29 de Setembro
a 4 de Outubro de 2005, a fim de participar numa acção de intercâmbio
promovida pelo Comité Domfrontais pour les Échanges et Jumelages,
que envolve também a deslocação do Coro de Música Sacra de Burg-
wedel à mesma localidade francesa.

Atendendo ao inegável interesse de intercâmbio artístico e cultural
que a referida deslocação proporciona, entende o Governo adoptar
as providências adequadas a permitir a participação dos elementos
do mencionado grupo que sejam funcionários ou agentes do Estado.

Assim, nos termos do disposto no n.o 4 do artigo 5.o da Lei Orgânica
do XVII Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto-Lei
n.o 79/2005, de 15 de Abril, e ao abrigo da competência que me
foi subdelegada pela alínea b) do n.o 4 do despacho n.o 14 405/2005
(2.a série), do Ministro da Presidência, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 124, de 30 de Junho de 2005, determino que os
responsáveis dos serviços públicos de que dependem os funcionários

ou agentes que integram o Orfeão de Seia considerem os mesmos
em exercício efectivo de funções durante os períodos das deslocações.

28 de Setembro de 2005. — O Secretário de Estado da Presidência
do Conselho de Ministros (por subdelegação), Jorge Lacão Costa.

Gabinete do Secretário de Estado
da Juventude e do Desporto

Despacho n.o 21 391/2005 (2.a série). — Considerando o extenso
currículo de Duarte Amâncio Leal ao serviço do desporto nacional
em várias modalidades, quer como praticante desportivo quer como
técnico quer ainda como dirigente;

Atendendo ao trabalho desenvolvida no decorrer de uma prolon-
gada carreira como professor ao serviço da educação física nos liceus
de Angra Heroísmo, Setúbal e Lisboa;

Considerando que desempenhou com grande empenho e dedicação
os cargos âmbito directivo em diversos clubes, federações e outras
instituições nacionais por onde passou, nomeadamente nas Federações
Portuguesas de Judo, Esgrima e Rugby e no Comité Olímpico de
Portugal;

Considerando ainda o seu desempenho como membro do bureau
executif da Comissão Técnica da Federação Internacional de Rugby;

Considerando que o seu comportamento denota um elevado espírito
de generosidade e uma forte dedicação ao desporto nas diversas moda-
lidades que representou;

Considerando ser já detentor de várias distinções honoríficas, entre
elas três medalhas atribuídas pela Federação Internacional de Rugby,
bem como a medalha de mérito desportivo concedida pelo Governo
Português em 1990;

Considerando que é um exemplo a destacar pela dedicação, vontade
e perserverança postas ao serviço da causa associativa e do desporto:

Determina-se que seja concedida a medalha de honra ao mérito
desportivo a Duarte Amâncio Leal, nos termos dos artigos 4.o e 6.o
do Decreto-Lei n.o 55/86, de 15 de Março.

31 de Maio de 2005. — O Secretário de Estado da Juventude e
do Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.

Despacho n.o 21 392/2005 (2.a série). — O Instituto Português
da Juventude (IPJ), pessoa colectiva de direito público, é constituído,
nos termos do Decreto-Lei n.o 70/96, de 4 de Junho, por um conjunto
de órgãos e serviços, os quais são destinados à melhor gestão, dina-
mização e revitalização da política de juventude.

Inserem-se na sua estrutura orgânica os órgãos regionais, iden-
tificados como delegados regionais. Estes funcionam como órgãos
operativos do IPJ, existindo um em cada capital de distrito.

Porque o lugar de delegado regional do distrito de Faro se encontra
vago, considera-se necessário proceder à sua nomeação.

Assim, ouvida a presidente da comissão executiva do IPJ e ao abrigo
do disposto no artigo 27.o da Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, nomeio
para o exercício do cargo de delegada regional de Faro do IPJ, por
conveniente urgência do serviço, com carácter provisório e em regime
de substituição, a licenciada Sara Gomes Brito, do quadro do pessoal
da Câmara Municipal de Vila Real de Santo António.

A nomeação fundamenta-se nos conhecimentos e experiência da
ora nomeada, que se evidencia na nota curricular, publicada em anexo.

O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura.

13 de Setembro de 2005. — O Secretário de Estado da Juventude
e do Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.

ANEXO

Nota curricular

Nome — Sara Gomes Brito.
Data de nascimento — 9 de Janeiro de 1975.
Morada — Rua do Exército, lote L, 3.o, esquerdo, 8900 Vila Real

de Santo António.
Formação académica:

Mestranda em Literaturas e Poéticas Comparadas na Univer-
sidade de Évora;

Pós-Graduação em Multiculturas e Gestão de Relações Inter-
culturais na Universidade Independente;

Licenciatura em Estudos Portugueses na Universidade do
Algarve.

Experiência profissional:

Técnica superior, a exercer funções de chefe de divisão da Cul-
tura, Juventude e Educação, na Câmara Municipal de Vila
Real de Santo António, em 2005;
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Técnica superior da Câmara Municipal de Vila Real de Santo
António, em 2000;

Profissional liberal na Gamara Municipal de Vila Real de Santo
António, em 1999;

Professora de língua portuguesa no Externato ECUBAL, Escola
Internacional do Algarve, em 1999;

Professora estagiária de língua portuguesa na Escola Básica Inte-
grada do 1.o, 2.o e 3.o Ciclos de Boliqueime, em 1998.

Actividades diversas:

Membro do conselho deliberativo do Moto Clube Universitário
Os Infantes;

Responsável pelo grupo de jovens A Teu Lado da paróquia da
Nossa Senhora da Encarnação;

Secretária da Assembleia Municipal da Associação Núcleo Juve-
nil de Vila Real de Santo António;

Árbitro da Federação Nacional de Tiro de Arco.

Despacho n.o 21 393/2005 (2.a série). — O Instituto Português
da Juventude (IPJ), pessoa colectiva de direito público, é constituído,
nos termos do Decreto-Lei n.o 70/96, de 4 de Junho, por um conjunto
de órgãos e serviços, os quais destinados à melhor gestão, dinamização
e revitalização da política de juventude.

Inserem-se na sua estrutura orgânica os órgãos regionais, iden-
tificados como delegados regionais. Estes funcionam como órgãos
operativos do IPJ, existindo um em cada capital de distrito.

Atendendo a que o actual delegado regional do distrito da Guarda
colocou o seu lugar à disposição, considera-se necessário proceder
à sua substituição, bem como à consequente nomeação do novo dele-
gado regional.

Assim, ouvida a presidente da comissão executiva do IPJ, ao abrigo
do disposto no artigo 27.o da Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto:

1 — Determino a cessação de funções do cargo de delegado regional
da Guarda, do IPJ, do licenciado João José Pina Prata, com efeitos
a partir de 31 de Agosto de 2005.

2 — Nomeio para o exercício do cargo de delegado regional da
Guarda, do IPJ, por conveniente urgência do serviço, com carácter
provisório e em regime de substituição, o mestre António Manuel
Martins Batista, do quadro de pessoal docente do Ministério da
Educação.

A nomeação fundamenta-se nos conhecimentos e experiência do
ora nomeado, que se evidência na nota curricular publicada em anexo.

O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura.

15 de Setembro de 2005. — O Secretário de Estado da Juventude
e do Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.

ANEXO

Nota curricular

Nome: António Manuel Martins Batista.
Data de nascimento: 7 de Março de 1964.
Morada: Rua da Cidade de Pinhel, A, 17, Bairro de Nossa Senhora

do Remédios, 6300 Guarda.
Formação académica:

Mestrado em Ciências de Enfermagem no Instituto de Ciências
Biomédicas Abel Salazar na Universidade do Porto;

Licenciatura em Estudos Superiores Especializados em Enfer-
magem de Saúde Mental e Psiquiátrica na Escola Superior
de Enfermagem Maria Fernanda Resende;

Bacharelato em Enfermagem na Escola Superior de Enfermagem
da Guarda.

Experiência profissional — docente da Escola Superior de Saúde no
Instituto Politécnico da Guarda desde 1989.

Actividades diversas:

Vereador da Câmara Municipal de Manteigas, 1997-2001;
Vereador da Câmara Municipal de Manteigas, 2001-2005;
Adjunto do governador civil do distrito da Guarda, 1999-2002;
Governador civil do distrito da Guarda, 2002;
Vice-presidente da assembleia geral da Escola Superior de Saúde,

Instituto Politécnico da Guarda, 2002;
Secretário do conselho pedagógico da Escola Superior de Saúde,

Instituto Politécnico da Guarda, 2002;
Membro da direcção da Cruz Vermelha Portuguesa, delegação

da Guarda, 2003;
Vice-presidente da direcção da CERCI, Guarda, 2002-2005;
Membro da Ordem dos Enfermeiros;
Presidente do conselho fiscal da Associação Desportiva de Man-

teigas, 1998-2001;
Fundador da comissão de pais da Escola EB1 de Manteigas, 1993;

Presidente da comissão de pais da Escola EB1 de Manteigas,
1993-1996;

Presidente da Associação de Estudantes da Escola Superior de
Enfermagem, Guarda, 1982-1985;

Representante dos alunos na comissão de gestão da Escola Supe-
rior de Enfermagem, Guarda, 1983-1985;

Presidente da direcção da associação Grupo Nova Geração, Man-
teigas, 1978-1981.

Despacho n.o 21 394/2005 (2.a série). — O Instituto Português
da Juventude (IPJ), pessoa colectiva de direito público, é constituído,
nos termos do Decreto-Lei n.o 70/96, de 4 de Junho, por um conjunto
de órgãos e serviços, os quais destinados à melhor gestão, dinamização
e revitalização da política de juventude.

Inserem-se na sua estrutura orgânica os órgãos regionais, iden-
tificados como delegados regionais. Estes funcionam como órgãos
operativos do IPJ, existindo um em cada capital de distrito.

Atendendo a que a actual delegada regional do distrito de Vila
Real colocou o seu lugar à disposição, considera-se necessário pro-
ceder à sua substituição, bem como à consequente nomeação do novo
delegado regional.

Assim, ouvida a presidente da comissão executiva do IPJ, ao abrigo
do disposto no artigo 27.o da Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto:

1 — Determino a cessação de funções do cargo de delegada regional
de Vila Real, do Instituto Português da Juventude, da licenciada Paula
Maria Rodrigues Carvalhais dos Santos Matos Fernandes, com efeitos
a 31 de Agosto de 2005.

2 — Nomeio para o exercício do cargo de delegado regional de
Vila Real, do Instituto Português da Juventude, por conveniente
urgência do serviço, com carácter provisório e em regime de subs-
tituição, o licenciado Paulo Eduardo Correia Pomar dos Santos do
quadro de pessoal do Ministério da Educação.

A nomeação fundamenta-se nos conhecimentos e experiência do
ora nomeado, que se evidencia na nota curricular publicada em anexo.

O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura.

26 de Setembro de 2005. — O Secretário de Estado da Juventude
e do Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.

ANEXO

Nota curricular

Nome: Paulo Eduardo Correia Pomar dos Santos.
Data de nascimento: 11 de Julho de 1967.
Morada: Edifícios Quinta da Veiga, lote 3, entrada E, 2.o, esquerdo,

5000 Vila Real.
Formação académica:

Licenciatura em Filosofia na Universidade Católica de Braga.

Experiência profissional:

Professor contratado na Escola C+S de Murça, 1989-1990;
Professor profissionalizado provisório na Escola Secundária de

São Pedro, 1991-1992;
Professor profissionalizado provisório na Escola C+S de Sabrosa,

1992-1993;
Professor profissionalizado provisório na Escola Secundária de

Vila Pouca de Aguiar, 1993-1994;
Professor profissionalizado provisório na Escola Secundária de

Valpaços, 1994-1995;
Professor do quadro de nomeação definitiva na Escola Secun-

dária de Castro Daire;
Professor do quadro de nomeação definitiva na Escola Secun-

dária de Vila Pouca de Aguiar;
Chefe de gabinete de apoio pessoal ao governador civil de Vila

Real, 2001.

Actividades diversas:

Coordenador do núcleo distrital Projecto Vida de Vila Real, 1996;
Coordenador do núcleo distrital do Instituto Português da Droga

e da Toxicodependência de Vila Real;
Membro da Assembleia Municipal de Vila Real, 2001.

Direcção-Geral das Autarquias Locais

Declaração (extracto) n.o 222/2005 (2.a série). — Torna-se
público que o Secretário de Estado Adjunto e da Administração Local,
por despacho de 15 de Setembro de 2005, revogou o despacho de
27 de Março de 1990, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 111, de 15 de Maio de 1990, que declarou a utilidade pública
da expropriação, com carácter de urgência, de uma parcela de terreno
com a área de 3960 m2, sita no local de Pego Longo, freguesia de


